
TDS defende um 
salário limite^p 

O PDS votará na Consti
tuinte pela limitação dos 
salários dos servidores pú
blicos a 90% do que rece
bem os ministros do Supre
mo Tribunal Federal, con
forme emenda apresenta
da pelo deputado Victor 
Facclonf (PDS-RS). Os mi
nistros, de outros tribunais 
superiores e parlamenta
res receberiam o mesmo 
que os ministros do STF. 

O presidente do PDS, se
nador Jarbas Passarinho 
(PA), disse nâo ser com
preensível como um coro
nel da PM de Sâo Paulo po
de ganhar Cz* 638 mil men
sais, três vezes mais do que 
um ministro do Supremo 
Tribunal e 300 vezes mais 
do que o salário mfnlmo pa
go aos trabalhadores. 

ESCALA 

O senador Jarbas Passa
rinho considera que há um 
grande desnível entre o 
maior e p menor salário do 
serviço público e que Isto 
náo pode continuar. O Ideal 
seria que essa diferença 
fosse no máximo de 18 ve
zes, como em paises nórdi
cos. Contudo, é quase im
possível uma redução nes
sa proporção no quadro ad
ministrativo brasileiro por 
causa de suas peculiarida
des. 

O PDS nâo tem. ainda, 
um calculo sobre as diver
sas proporções, mas a ten
dência predominante é de 

evitar disparidades entre 
as mesmasicarreiras, o que 
ocorre com multa frequên
cia na administração. A 
ideia de Faccioni é de uma 
proporcionalidade entre to
dos os servidores da admi
nistração direta e indireta, 
acabahdo-se, também, 
com todas as vantagens, 
exceto o adicional por tem
po de serviço. Este será pa
go por cada ano. não ha
vendo superposição de per-, 
centagens. 

* Observa Faccioni que 
"se tornou modismo a cola
ção de vantagens indiretas 
para determinadas catego
rias de servidores, a título 
de gratificação, indenta
ção e outros rótulos, que fa
zem com que a remunera
ção global suplante 'em 
multas vezes o vencimento 
básico, mas sem que hjaja 
um tratamento isonômico 
entre categorias e cargos 
de carreiras do mesmo 
nível". I 

A limitação dos servido
res no nfvel do ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 
cujo salário seria fixado 
pelo Congresso, sem paga
mento de quaisquer adicio
nais, permitiria um contro
le da população sobre todos 
os outros. Como no Execu
tivo (exceto o Presidente 
da República) o ministro 
de Etado é o cargo mais!al-
to, equivalendo-se aos par
lamentares no Legislativo, 
todos receberiam salár^ 
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